
COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 06/2020
ASSUNTO: Dispõe sobre as adequações da legislação municipal às disposições da Emenda Constitucional nº 103/2019, bem como à adequação das alíquotas de contribuição devidas ao regime próprio de previdência social e dá outras providências.

AUTOR: Prefeito Municipal
O projeto visa adequar a legislação municipal às disposições da Emenda Constitucional nº 103/2019, bem como as alíquotas de contribuição devidas ao regime próprio de previdência social e dá outras providências.

Conforme consta da justificativa, a partir da vigência da Emenda Constitucional n° 103/19, o município deverá adequar sua legislação visando cumprir com sua obrigação disposta no art. 9°, §§ 2° e 3° da referida norma. O Governo Federal, através da Secretaria da Previdência, aprazou tais adequações até 31 de julho de 2020, data na qual o ente deverá comprovar a vigência da respectiva lei nos termos da Portaria SEPRT/ME n° 1.348/2019, sob pena de sanções previstas pelo art. 7° da Lei Federal 9.717/98. 
Analisando a proposta, constatamos que as adequações abrangem as mudanças das alíquotas previdenciárias devidas ao RPPS tanto pelo ente quanto pelos segurados, trata da concessão dos proventos de aposentadorias, pensões, delega ao ente empregador o pagamento da remuneração salarial nos períodos de afastamentos por incapacidade temporária (licenças), assim como o salário maternidade, entre outros. Além disso, a vigência da lei quanto às mudanças de alíquotas, será no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de sua publicação. Já nos demais itens, a vigência será a partir da data da publicação.

Em trâmite, a propositura foi examinada pelo Procurador e pelas Comissões de Justiça e Orçamento desta Casa que opinaram pela legalidade e constitucionalidade da matéria.
Sendo assim, manifestamos pelo seguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”,  8  de abril de 2020.

Vereadora ROSE IELO
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